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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Fornecimento parcelado de medicamentos emergenciais não constantes do estoque junto à 

Unidade Básica de Saúde.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

A medida adotada para aquisição dos medicamentos indisponíveis na UBS visa a igualdade 

para população e visa a economicidade para o município. 

 

3. DESCRIÇÃO DO ITEM 

A presente Licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o fornecimento 

parcelado de medicamentos emergenciais não constantes do estoque junto à Unidade 

Básica de Saúde, para pacientes, num valor mensal médio de aproximadamente R$ 6.500,00 

(seis mil e quinhentos reais), conforme descrição detalhada abaixo: 

Item Descrição 

1 Aquisição de medicamentos ÉTICOS para fornecimento à pacientes em situação de 

urgência e que não constem do estoque junto à Unidade Básica de Saúde, sob 

forma de percentual de desconto sobre o Preço Máximo ao Consumidor (PMC/RS) 

estipulado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos CMED, 

publicado no endereço eletrônico da ANVISA e também disponível 

subsidiariamente no suplemento lista de preços (Guia da Farmácia) conforme a 

legislação pertinente a esta lista de preços. 

2 Aquisição de medicamentos GENÉRICOS para fornecimento à pacientes em 

situação de urgência e que não constem do estoque junto à Unidade Básica de 

Saúde, sob forma de percentual de desconto sobre o Preço Máximo ao 

Consumidor (PMC/RS) estipulado pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos CMED, publicado no endereço eletrônico da ANVISA e também 

disponível subsidiariamente no suplemento lista de preços (Guia da Farmácia) 

conforme a legislação pertinente a esta lista de preços. 

 

OBSERVAÇÃO:  

Os itens que não obedecerem à descrição mínima não serão aceitos. 

  


